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RESUMO 

 

 

O estudo em comento traz mais uma reflexão sobre o tema do nascituro sob uma 

perspectiva ética e consubstanciada na atual realidade biotecnológica, que proporciona 

conhecimento amplo sobre todas as fases de desenvolvimento do ser humano. Ainda, amparado 

em uma visão humanista de respeito à dignidade da pessoa humana, são analisados as principais 

teorias acerca da natureza jurídica do nascituro e os reflexos para a atual tendência do sistema da 

responsabilidade civil de ampla reparação e de ampliação dos danos indenizáveis, calcados na 

doutrina e na jurisprudência nacionais. Assim, buscou-se uma releitura das normas postas sobre o 

início da personalidade jurídica, sob uma ótica objetiva, delineando o valor positivo existente na 

sociedade e de modo integrado com todo o ordenamento jurídico. Visou-se, por fim, consagrar a 

máxime constitucional do princípio da igualdade, que deve ser garantido a todos os seres 

humanos, sem quaisquer distinções.   

 

Palavras-chave: Biodireito. Nascituro. Início da Personalidade Jurídica. Dano Moral. 

Responsabilidade Civil.  



 
 

RIASSUNTO 

 

 

Lo studio commentato rapporta più una riflessione sul tema del nascituro alla luce di una 

prospettiva etica e consolidata nella realtà biotecnologica attuale, che offre conoscenza in 

maniera più ampia su tutte le fasi dello sviluppo dell’essere umano. Inoltre, fondate in una 

visione umanista di rispetto alla dignità della persona umana, sono analizzate le principali teorie 

sulla natura giuridica del nascituro ed i riflessi della tendenza attuale del sistema della 

responsabilità civile di ampia riparazione e di ampliamento dei danni indennizzabili, calcolati sia 

dalla dottrina che dalla giurisprudenza nazionale. In questo modo, si propone una rilettura delle 

norme stipulate sull’inizio della personalità giuridica, attraverso un'ottica obiettiva, tracciando il 

valore positivo esistente nella società e di modo integrato con tutte le disposizioni giuridiche. 

Finalmente, si è giunto al proposito di consacrare la massima costituzionale del principio di 

uguaglianza, che deve essere garantito a tutti gli esseri umani, senza nessuna distinzione.  

 

Parole chiave: Biodiritto. Nascituro. Inizio della Personalità Giuridica. Danno Morale. 

Responsabilità Civile.  

 

 

 

 



 
 

INTRODUÇÃO 

 

 

Temas relacionados à Bioética nunca estiveram tão em voga nos debates jurídicos como 

nos dias de hoje. Prova disso são as fervorosas discussões sobre questões bioéticas travadas no 

meio acadêmico, na prática forense diária e, inclusive, nos tribunais superiores. O termo 

“bioética”, ou “ética da vida”, surgiu no início da década de 70 como um neologismo, e foi usado 

pela primeira vez pelo oncologista norte-americano Van Rensselaer Potter (1911 – 2001), nos 

anos de 1970-71, em um artigo intitulado “Bioethics, science of survival” e em seu livro 

“Bioethics bridge to the future”. Essa ciência recente primou por estudos científicos quanto aos 

problemas morais encontrados do início ao fim da vida.1  

A Bioética ganhou evidência principalmente depois do grande desrespeito ao ser 

humano vivenciado na Segunda Guerra Mundial. Desde então, tornou-se necessária e tem sido 

colocada em pauta por diversos profissionais – como filósofos, sociólogos, juristas –, tornando-se 

multidisciplinar e enfrentando, hoje, todos os dilemas éticos referentes à vida humana. Talvez 

não por outro motivo já se fale em um novo ramo do Direito, o chamado Biodireito. 

A Bioética se relaciona ao Direito em todos os aspectos, uma vez que nos traz uma 

importante reflexão sobre valores. Apesar de ser um campo de estudo novo, apenas com quatro 

décadas de existência, revela-se uma ferramenta essencial da sociedade para a proteção do ser 

humano frente aos avanços inconsequentes e desmedidos da biotecnologia. E para o Direito 

representa importante fonte para a solução de diversos conflitos surgidos nessa nova era, não por 

trazer respostas para os problemas apresentados, mas por nos obrigar a refletir criticamente, de 

forma a delinear um caminho de respeito à dignidade do ser humano, no qual a própria sociedade 

estabelece os contornos e limites de seus passos. 

Encontramo-nos na seara da – assim chamada por Norberto Bobbio – “4ª era dos 

direitos”,2 voltada à proteção da vida humana frente ao descomedido avanço científico, em 

especial o avanço proporcionado pela engenharia genética.  

                                                 
1 A Enciclopédia de Bioética traz, atualmente, o seguinte conceito: “Bioética é um neologismo derivado das palavras 
gregas bios (vida) e ethike (ética). Pode-se defini-la como o estudo sistemático das dimensões morais – incluindo 
visão, decisão, conduta e normas morais – das ciências da vida e do cuidado da saúde, utilizando uma variedade de 
metodologias éticas num contexto interdisciplinar”. 
2 BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. Apenas a título de observação, embora 
Norberto Bobbio se refira à quarta dimensão dos direitos humanos contemplando a evolução dos avanços no campo 



 
 

Embora muitos se declarem contra os avanços científicos, vivenciamos uma dubiedade, 

pois a mesma ciência que destrói é também a ciência que informa e protege. É certo que o avanço 

da ciência biotecnológica traz a preocupação quanto aos seus limites, mas também é ela que 

proporciona conhecimento suficiente sobre o ser humano, de modo a trazer bem-estar e 

segurança. É nessa “ponte”, como queria Potter, entre o desenvolvimento e a ética da vida, que se 

encontra o Direito, como ramo cientifico único capaz de regular as situações adversas da 

modernidade. 

Nesse sentido, justifica-se o tema escolhido – “o nascituro como pessoa e os reflexos no 

sistema da responsabilidade civil” – visando à nova reflexão sobre o tema do início da vida na 

seara jurídica e sobre as consequências de se manter um posicionamento tradicional quanto ao 

início da personalidade jurídica, frente ao princípio universal de proteção do ser humano. 

Hoje, tem-se conhecimento de todas as fases do desenvolvimento humano, sendo 

inegável o surgimento de um ser diferenciado a partir da fecundação. No entanto, ainda há quem 

se oponha à proteção jurídica do nascituro, bem como à proteção de seus direitos. A cisão 

doutrinária se dá tendo em vista uma legislação civil confusa e aparentemente contraditória.  

Nesse sentido, este trabalho tem por objetivo demonstrar que o pensamento jurídico 

atual caminha para o respeito ao ser humano desde os primórdios de seu desenvolvimento, o que 

se fará demonstrando-se as consequências para o sistema da responsabilidade civil em não 

reconhecer a personalidade jurídica do nascituro, destacando-se de que formas e em que casos o 

nascituro poderia ser indenizado, com fundamento na doutrina e na jurisprudência atual e 

conduzindo-se a uma releitura do Direito posto, face à nova realidade social e doutrinária. 

Para tanto, utilizaremos como metodologia a análise da Doutrina nacional e estrangeira, 

bem como a análise do tratamento jurisprudencial dado ao nascituro pelos principais tribunais 

brasileiros. Traçaremos, num primeiro momento, um panorama geral sobre as principais teorias 

quanto à natureza jurídica do nascituro, seu tratamento no ordenamento jurídico e seus direitos. 

Num segundo momento, com base na jurisprudência existente e no pensamento doutrinário 

acerca dos problemas jurídicos envolvendo a tutela civil do nascituro, discutiremos os possíveis 

                                                                                                                                                              
da engenharia genética, por colocarem em risco a própria existência humana, Paulo Bonavides, no seu Curso de 
Direito Constitucional, em contrapartida, refere-se à mesma dimensão tendo em vista a globalização política e a 
institucionalização do Estado social. Diz serem direitos de 4ª geração os direitos à democracia, à informação e ao 
pluralismo. Neste trabalho, adotamos a classificação de Norberto Bobbio. 



 
 

danos de serem causados ao mesmo, bem como a possibilidade de reparação civil a ser humano 

ainda em fase ainda inicial de desenvolvimento.  

Temos a relevância prática desse trabalho consubstanciada na busca de concretização do 

valor maior da dignidade da pessoa humana, face à tutela que todo ser humano assim 

considerado, de forma igualitária, recebe do ordenamento jurídico. Seguimos, ademais, uma das 

novas tendências do instituto da Responsabilidade Civil – a de expansão dos danos suscetíveis de 

reparação, garantindo que nenhuma lesão fique sem seu devido ressarcimento. Este trabalho 

consagra, por fim, o princípio universal de que a todos os seres humanos deve ser dispensado 

tratamento igualitário, sendo respeitada sua dignidade e valorizadas suas potencialidades. 



 
 

CONCLUSÃO 

 

 

Numa época humanista em que se acredita terem se aperfeiçoado os ideais da igualdade 

plena, substancial e não meramente formal, num momento em que a luta pela dignidade, pelos 

direitos e pelo respeito mútuo estão em evidência como nunca antes, em que se fala de 

efetividade dos direitos fundamentais não somente nas relações dos indivíduos com o Estado, 

mas também nas relações particulares, encontramos ainda um entrave ideológico no que diz 

respeito ao nascituro, que, embora possuidor de inegável natureza humana, não tem reconhecida 

de maneira plena sua personalidade, o que afronta os princípios constitucionais da dignidade 

humana e da igualdade. 

A ciência trouxe a possibilidade de pôr fim às dúvidas existentes quanto ao início do 

desenvolvimento da vida humana. No entanto, o Direito posto ainda fecha os olhos para a 

realidade, utilizando-se de conceitos ultrapassados que não acompanham as mudanças 

socioculturais. Resta à doutrina e aos nossos tribunais a tarefa de compatibilizar o mundo fático 

com a lei escrita, interpretando as normas jurídicas de acordo com o pensamento jurídico atual 

sobre a responsabilidade civil e o respeito e valorização da pessoa humana. 

Neste trabalho, buscou-se trazer as posições existentes acerca da personalidade jurídica 

do nascituro, bem como a evolução do pensamento humanista de valorização do ser humano.  

Com amparo na legislação pátria, demonstrou-se, também, que o pensamento 

doutrinário sobre a responsabilidade civil anda ao lado do princípio maior de nossa Constituição, 

qual seja, o da dignidade humana, uma vez que hoje se valoriza o sujeito vítima e se busca a 

reparação de todo e qualquer dano sofrido pelo indivíduo ou pela sociedade.  

Foi trazida, ainda, uma análise dos julgados dos tribunais brasileiros no que tange à 

possibilidade de reparação civil por danos causado ao nascituro. E o que se percebeu foi que, 

embora o entendimento dos tribunais caminhe para efetiva reparação de danos causados ao 

nascituro, o Poder Judiciário ainda o faz consubstanciado em fundamentos frágeis e equivocados. 

São concedidas, muitas vezes, indenizações com valores menores dos que seriam concedidos 

caso a mesma lesão tivesse sido causada a um recém-nascido, pois não é reconhecida ainda a 

personalidade jurídica do nascituro, uma vez que os julgadores se atentam à letra isolada do 

artigo 2º do Código Civil, ao invés de enxergar o sistema jurídico como um todo. 



 
 

Conclui-se o presente estudo no sentido de que o reconhecimento da qualidade de pessoa 

do nascituro se faz premente no meio jurídico. Pensar de outra maneira seria caminhar em sentido 

contrário ao da evolução do pensamento jurídico humanista, retrocedendo a épocas sombrias em 

que não se respeitavam todos os seres humanos igualmente, nem lhes era reconhecida qualquer 

dignidade. Nesta época, valorizava-se mais o “ter” do que o “ser”. Manter aquele pensamento 

seria como voltar a um tempo em que o ser humano não era o centro das relações jurídicas, mas 

sim seu patrimônio ou sua potência.  
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